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17/09/2023 08:01
Data/Hora da Emissão

09/2023
Competência

Município de Prestação do Serviço

Porto Velho/RO Não Exigível
Exigibilidade do ISSQNRegime de Tributação

MEI

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social

49.451.562 RAQUEL GOMES BERNARDO

CNPJ

49.451.562/0001-40

257

Inscrição Municipal

76848-000

CEP

Número:

104

NOVA CALIFORNIA

Bairro

Endereço

RUA BELA VISTA

Complemento

PORTO VELHO

Cidade

RO

UF

RAQUELGOMESBERNARDO1@GMAIL.COM

Email

TOMADOR DE SERVIÇOS/DESTINÁRIO

FERNANDO RODRIGUES MAXIMO

Nome/Razão Social

86309439120

CNPJ/CPF

Endereço

Palácio do Congresso Nacional

Número: Complemento

Câmara dos Deputado

Praça dos Três Poderes

Bairro

DF

UF

Brasilia

Cidade

70160-900

CEP

n@gmail.com

EmailInscrição Municipal

BRASIL

País

CÓDIGO DO SERVIÇO
009.001 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, aprt-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residenceservice, suíte
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço de Hospedagem referente uma diária no período de 16/09/2023 a 17/09/2023

Fernando Rodrigues Máximo CPF 863.094.391-20
Italo Ricardo Gonçalves CPF 936.476.702-00
Rubens Stelzernber CPF 670.083.302-78

Alíquota (%)

0,000,00

Base de Cálculo (R$)Valor Deduções (R$)

0,00 0,00

Crédito (R$)ISSQN Retido (R$)

0,00

Valor do ISSQN (R$)

0,00

RETENÇÕES FEDERAIS
Outras Retenções (R$)

0,000,00

CSLL (R$)

0,00

IR (R$)INSS (R$)

0,000,00

COFINS (R$)PIS (R$)

0,00

R$ 295,00VALOR TOTAL DO SERVIÇO

Informações Complementares:
Esta NFS-e foi emitida conforme Lei Complementar n°. 456, de 03 de maio de 2012 e Decreto n°. 12.879/2012.
Empresas optantes do Simples Nacional não geram créditos para desconto do IPTU, conforme inciso III do Parágrafo Único do Art. 2 da Lei
Complementar n° 456/2012.
O ISSQN incidente sobre o serviço discriminado nesta NFS-e é devido no Município de Porto Velho/RO.
Nota Fiscal não sujeita à retenção do ISSQN na fonte, conforme Art. 21,§ 4°, IV da LC 123/2006.
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